
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 114.286 - CE (2019/0173239-5)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : F X N 
ADVOGADO : ROBERIO DANUBIO BARROCAS ALEXANDRE  - CE006153 
RECORRIDO : L P N 
ADVOGADOS : ANNA RAYSSA VIANA ARAÚJO 
   LIGIA LINHARES ARRAIS  - CE015001 
 

  

DECISÃO

Intime-se o recorrente para que se manifeste, em 05 (cinco) 

dias, sobre a manutenção de seu interesse recursal, tendo em vista que o 

recurso ordinário foi interposto 27/11/2015, isto é, há mais de 03 (três) 

anos.

Advirta-se o recorrente que a ausência de manifestação ou a não 

demonstração, adequadamente fundamentada, acerca da manutenção do 

interesse em ver examinado o presente recurso resultará no reconhecimento 

da perda superveniente do objeto recursal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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